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Tipo: Emenda Aditiva 

 

1)​ Fica acrescido o Parágrafo Único ao Art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 

278/2025, com a seguinte redação: 

"Art. 1º [...] Parágrafo único. A implementação do programa de que trata 

esta Lei observará o planejamento educacional do Município, bem como a 

respectiva disponibilidade orçamentária e financeira para a sua 

execução." 

 

Justificativa:  
A emenda visa explicitar que a execução das metas do programa está condicionada 

às possibilidades reais do orçamento, preservando a discricionariedade do Poder Executivo 

no planejamento das políticas públicas. 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

P
ág

. 1
/1

 -
 E

m
en

da
 A

di
tiv

a 
nº

 1
 a

o 
P

LO
 n

º 
27

8/
20

25
- 

R
ec

eb
id

a 
em

 1
1/

03
/2

02
6 

08
:0

2:
25

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 G

E
R

E
T

T
O

 C
A

LD
A

S
 M

A
Z

O
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7DDB-2021-502F-8294

EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PLO Nº 278/2025
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